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Reg.° do Regim.t0 q' Levou D.os da Silva Montr.° p.a 

a caza do Reg.°, q' se manda fazer no Rio Gr.de 

p.a as Minas novas do Certão do Cuyabá. 

1.° 

Rodrigo Cezar de Menezes, etc— Porq.to hé conv.to ao 
serv.° de S. Mag.de, que D.s g.° p.a a boa arecadação da sua 
real fazenda, haver na paragem chamada Rio Grande, húa 
caza, q' sirva de reg.t0 de toda a gente, q' vier e for p.a as 
novas minas do Certão do Cuyabá, registandose as pessoas, 
cargas, e escravos q' forem, e ouro q' vier, p.a o q' se nece-
cita de pessoa de conhecido valor, respeito, e experiencia, q' 
haja de servir de Prov.or do d.° reg.t0 com o escrivão que 
tenho provido; nomeio ao Capp.am D.osda Silva Montr.0, es-
perando da sua pessoa se haverá com grande zoilo na are-
cadação dos reaes quintos de S. Mag.e q' Ds g.® dezempenlian-
do as obrigações do seu nascim.t0, na confiança q' delle faço, 
o qual procurará no Rio grande a melhor paragem, em q' 
deve estar a caza do rog.'", q' ha de ser na p.te em q' ha 
de andar a barca ou embarcações q' passarem a g'ente, q' 
for, e vier das d.as Minas, q' deve ser aonde sahir o cami-
nho, q' por minha ordem se anda abrindo pella rezão de 
não chegar ninguém ao porto sem ser visto de quem esti-
ver na d,a caza do Registo, e p.a q' o dito Prov.°r obre em 
tudo com acerto, como delle se espera, guardará os cap.'° 
deste regimento na forma q' nelles se declar. 

2.° 

Não deixará o Prov.01' passar p.a as d.as Minas do Cuyabá 
nem p.a outra qualquer p.te. nenhúa pessoa, sern q' lhe 
mostre licença minha, e os q' forem sem desp.° os prende-
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rà, e remetera a esta cid. e ' na primr.a occazião, q' tiver 
com toda a segurança, e da mesma sorte, não deixara passar 
nenhum Relleg.0, nen Clérigo sem licença minha, ainda q' 
a tenhão dos seus prelados por ter mostrado a experiencia 
os damnos, e prejuízos de q' tem sido motores, em outros 
descobrim.'08, e por assim o ordenar também S. Mag.de. 

3.° 

Terá o d." Prov.°r o cuid.° possível em q' toda a gente 
q' for p.a as Minas vâ pello d° reg. t0 a registar, e não passe 
por outro caminho, nem com gados, ou escravos, nem com 
outro qualq.r género de fazenda por evitar o prejuizo, q' se 
seguirá de haver mais q' hum caminho p.a as ditas minas 
por ser contra as ordens de S. Mag.do, e contra o bando q' 
mandei lançar sobre este particular em 27 de Março deste 
prezente anno. 

4.° 

E tendo o d.° Prov.or noticia de q'. algúa pessoa, ou 
pessoas passarão por outra p.«®, assim indo de Poaão p.a as 
minas, como vindo destas p.a o povoado fará toda delligencia 
possível por prendellas, e remetellas, com segurança a esta 
cid.doa minha ordem, ou de q.ra governar, mandando-lhe 
soquestrar tudo o q.' se lhe achar q.' constara por húa rel-
lação feita pello escrivão do d.° rog.°, assinada pello Prov.°r 

e pella pessoa a q.m se so iuestrar, a qual rellação, e fa-
zenda, virá a entregar, ao Prov.°r dos quintos desta cidade 
que procedera na forma das ordems cie S. Magde, dos bandos 
q' se tiverem publicado sobre este particular e não podendo 
o d.° Prov.01' prender os q' assim pjssarem por fora do re-
gistro lhe tomará os nomes de todos, e da p.te donde são 
moradores, e dará conta a quem governar o q' for mais 
conv.te ao real serviço. 
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5.° 

Não deixara o d.° Prov.°r pasar ninguém q.' vier das 
Minas por aquelle registo, sem q.' primeiro manifeste todo 
o ouro q,' troucer das d.as minas, e pague logo os quintos 
q.' devera e fará toda diligencia possivel para averiguar q.' 
ninguém lhe desencaminha nenhum, fazendo p.a isso todas 
as delligencias e exames necessários, q.' julgar serem úteis 
p.a q.' se não possa divertir nenhúa outava, sem ser quin-
tada, e se houver algúa pessoa ou pessoas q.' queirão impe-
dir-lhe qualquer dilligencia, q / fizer, ou que mandar fazer 
o dito Prov.°r o mandara logo prender, e fará o seu escrivão 
auto, q.' remeterá com o d.° Prezo a esta cidade, a ordem 
do D.1' Ouv.org.al p.a lhe dar castigo que merecer, como 
dezencaminhador da fazenda real. 

6.° 

E por q' poderá acontecer q' algúas pessoas esquecidas 
da sua obrigação queirão dezemcaminhar os reaes quintos, 
e p.a este effeito quererão quintar o ouro q' troucerem das 
ditas minas, e procurarão impedir ao Prov.°r com algúa força 
não faça as delligencias, q' neste regm.t0 se ordena, p.a 

melhor averiguação; em tal cazo espero do dito Provedor, 
q' valendosse de sua prudência, e bom modo, os pressuada 
com todos os meios suaves, e brandos a que paguem os 
quintos q' deverem a fazenda real, e não podendo conseguir 
de nenhúa sorte e entendendo q' pegarão em armas, sus-
penderá o d.° Prov.°r esta dellig.'-a, e tomará os nomes das 
pessoas que fizerem aquella rezistencia, e com toda a decla-
ração os mandará logo por pessoa segura a q.m governar, 
dizendo donde são mor.es p.a se procerder contra elles, con-
forme as ordens de S. Mag.de. 
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